
 

ESTATUTO SOCIAL 

 

SÉ TIMA ALTÉRAÇA O ÉSTATUTA RIA 

 

ASSOCIAÇA O NACIONAL DAS ÉMPRÉSAS DÉ ÉNGÉNHARIA DÉ CONSULTORIA ÉM 

INFRAÉSTRUTURA, TRANSPORTÉ É MÉIO AMBIÉNTÉ - ANÉTRAMS 

 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINS DA ASSOCIAÇÃO 

Da Natureza 

Art. 1º A Associaça o Nacional das Émpresas de Éngenharia de Consultoria em 

Infraestrutura, Transporte e Meio Ambiente - ANÉTRAMS, pessoa jurí dica de direito 

privado, associaça o civil sem fins lucrativos e sem fins econo micos, de duraça o 

indeterminada, registrada sob o nº 000071817, do livro nº A de pessoas jurí dicas no 2º 

Ofí cio de Registro de Pessoas Jurí dicas, com sede e foro no Édifí cio I on, SGAN QD 601, CJ H, 

Sala 2008, 2º Andar, Asa Norte, Brasí lia – DF, CÉP: 70.830-018, sera  regida pelas normas 

estabelecidas neste estatuto, pelo Co digo Civil Brasileiro, Lei Geral de Proteça o de Dados e 

demais legislaça o aplica vel. 

§1º A ANÉTRAMS podera  estabelecer representaço es em outras localidades do territo rio 

nacional, mediante deliberaça o do Conselho Éxecutivo. 

§2º A mudança de sede podera  ser deliberada pelo Conselho Éxecutivo dentro do mesmo 

municí pio, ou pela Assembleia Geral para outros municí pios. A ANÉTRAMS podera  ter 

escrito rios ou filiais no Brasil ou exterior. 

§3º Todo o patrimo nio e receitas da ANÉTRAMS sera o aplicados exclusivamente na 

consecuça o de seus objetivos, sendo vedada qualquer distribuiça o a associados, dirigentes 

ou terceiros. 

Art. 2º A ANÉTRAMS atuara  em todo territo rio nacional, nos limites da sua finalidade, por 

prazo indeterminado, representando suas empresas associadas, na forma da lei. 

Da Finalidade 

Art. 3º A ANÉTRAMS e  constituí da com as seguintes finalidades: 

I. Promover o interca mbio de know-how das atividades dos associados visando o 

aprimoramento das te cnicas usadas e valorizaça o da classe como um todo; 



 

II. Atender ao interesse pu blico, defendendo o princí pio da livre concorre ncia atuando 

diretamente sobre os poderes executivo, legislativo e judicia rio; 

III. Representaça o direta ou indireta dos interesses de seus associados junto aos o rga os dos 

poderes executivo, legislativo e judicia rio; 

IV. Éstudar os contextos da prestaça o de serviços relacionados a  consultoria em 

infraestrutura, transportes e meio ambiente, visando a valorizaça o desta a rea; 

V. Aproximar o interesse pu blico do interesse das empresas associadas para o melhor 

desenvolvimento das atividades contratadas; 

VI. Aprimoramento da tecnologia usada pelo setor; 

VII. Zelar pela e tica, tanto dos associados, da classe, como tambe m dos poderes executivo, 

legislativo e judicia rio; 

VIII. Prestar consultoria na a rea, aos associados; 

IX. Promover palestras, debates, eventos e cursos sobre temas pertinentes a s empresas 

associadas; 

X. Precaver, e quando necessa rio combater, as eventuais questo es em o rga os dos poderes 

executivo, legislativo e judicia rio que possam prejudicar a categoria, extrajudicialmente ou 

judicialmente; 

XI. Promover o interca mbio de informaço es correlatas a  Éngenharia Consultiva de 

Infraestrutura entre profissionais habilitados, empresa rios, associados, o rga os 

relacionados, sindicatos e estudantes; 

XII. Fomentar a inovaça o, sustentabilidade e pra ticas de ÉSG no setor; 

XIII. Facilitar a internacionalizaça o das empresas associadas; 

XIV. Defesa, preservaça o e conservaça o do meio ambiente, promoça o do desenvolvimento 

sustenta vel, agronego cios e reciclagem; 

XV. Promover aço es de estí mulo e apoio a  Économia Criativa, que favoreçam o 

desenvolvimento sustenta vel de Territo rios Criativos, apoiando a polí tica de Éstado voltada 

para o fortalecimento da Économia Criativa de uma determinada regia o, estado, municí pio, 

distrito ou outro recorte geogra fico, que reconheça o valor estrate gico das expresso es e dos 

produtos culturais locais para a construça o de uma agenda de desenvolvimento que ofereça 

a  populaça o local a possibilidade de autodeterminaça o para estabelecer objetivos e 

prioridades, controlar meios de produça o e administrar infraestruturas; 



 

XVI. Élaborar estudos e projetos de inovaça o tecnolo gica, visando promover o 

desenvolvimento nacional e a qualidade de vida dos cidada os; 

XVII. Promover o desenvolvimento do turismo sustenta vel nos municí pios brasileiros; 

XVIII. Capacitaça o e treinamento de ma o-de-obra para adequaça o da mesma ao mercado 

de trabalho; 

XIX. Desenvolvimento, estudos, pesquisas, e projetos nas a reas de hidrologia, hidrogeologia, 

geologia, climatologia, pesca, aquicultura, agronego cios e reciclagem; 

XX. Promoça o das aplicaço es de mecanismos de desenvolvimento limpo; 

XXI. Élaboraça o e implantaça o de estudos e projetos de biotecnologia, tecnologia social, 

responsabilidade social, agroecologia e energias renova veis; 

XXII. Desenvolvimento de gesta o eficiente de energia, a gua e outras fontes sustenta veis, 

necessa rias a  vida em sociedade; 

XXIII. Élaboraça o de projetos em diversas a reas, seja de cultura, esporte, sau de, inclusa o 

social, acessibilidade, de gesta o ambiental e estudos para licenciamento ambiental; 

XXIV. Desenvolvimento de projetos de transformaça o de passivos ambientais em ativos 

econo micos; 

XXV. Celebrar conve nios com instituiço es nacionais e internacionais para desenvolvimento 

de estudos e pesquisas; 

XXVI. Realizar cursos de especializaça o diversos, seja em conve nio e/ou parceria com 

representaço es diploma ticas e/ou demais organismos nacionais e internacionais; 

XXVII. Éstudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produça o e 

divulgaça o de informaço es e conhecimentos te cnicos e cientí ficos que digam respeito a s 

atividades supramencionadas; 

XXVIII. Desenvolvimento de sistema tica de implantaça o de atividades de regulaça o de 

decretos-lei, portarias, resoluço es e instruço es normativas, editadas por o rga os 

governamentais ou na o, bem como a regulamentaça o de seus processos administrativos e 

operacionais; 

XXIX. Atuar em a reas de cata strofes e propensa a cata strofes e crises humanita rias, com 

socorro volunta rio, auxiliar dos poderes pu blicos no a mbito humanita rio e, em particular, 

dos serviços militares de sau de, no que a legislaça o permitir; 



 

XXX. Promover e desenvolver aço es e projetos pelo direito a  Moradia, compreendendo esse 

direito como um conjunto de polí ticas pu blicas que atenda a s necessidades da populaça o a  

habitaça o, emprego e renda; 

XXXI. Promover e contribuir com o uso e ocupaça o sustenta vel de imo veis e a reas 

disponí veis para uso e com a remodelagem para a sustentabilidade em a reas e edificaço es 

existentes, de modo que a transformaça o socioambiental constitua um modelo educativo 

para uma cidade sustenta vel; 

XXXII. Promover aço es voltadas a  moradia, com a respectiva a gesta o de resí duos so lidos e 

orga nicos, estimulando e contribuindo com profissionais da a rea e com o desenvolvimento 

de novas tecnologias e processos gerenciais; 

XXXIII. Promover e contribuir com polí ticas pu blicas voltadas a aço es de habitaça o e 

moradia, socialmente responsa veis, com inclusa o e proteça o social, com respeito a  

dignidade humana; 

XXXIV. Fortalecer o turismo sustenta vel, estimulando sua difusa o e promovendo as 

atividades econo micas dele decorrentes; 

XXXV. Élaborar e executar projetos sob crite rios do movimento ÉSG - Énvironmental (meio 

ambiente); Social; Governance (governança), relacionados aos 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustenta vel (ODS), estabelecidos pelo Pacto Global, iniciativa mundial 

que envolve a ONU (Organizaça o das Naço es Unidas) e va rias entidades internacionais; 

XXXVI. Administrar recursos financeiros repassados atrave s de termos de parceria por 

entidades pu blicas ou privados, de acordo com a legislaça o em vigor; 

XXXVII. Promoça o da e tica, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, 

respeito ao meio ambiente, e de outros valores universais; 

XXXVIII. Identificar novas oportunidades de empreendedorismo, mediante promoça o 

direta ou indireta de geraça o de postos de trabalho e de capacitaça o te cnico-profissional; 

XXXIX. Fomentar o associativismo; 

XL. Élaboraça o, execuça o e desenvolvimento de projetos, de mecanismos de Incentivo a  

Indu stria e a  Cadeia Produtiva da Reciclagem, visando: 

1. capacitaça o, formaça o e assessoria te cnica, inclusive para a promoça o de 

interca mbios, nacionais e internacionais, para as a reas escolar/acade mica, 

empresarial, associaço es comunita rias e organizaço es sociais que explicitem como 

seu objeto a promoça o, o desenvolvimento, a execuça o ou o fomento de atividades 

de reciclagem ou de reuso de materiais; 



 

2. Incubaça o de microempresas, de pequenas empresas, de cooperativas e de 

empreendimentos sociais solida rios que atuem em atividades de reciclagem; 

Pesquisas e estudos para subsidiar aço es que envolvam a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; Implantaça o e adaptaça o de 

infraestrutura fí sica de microempresas, de pequenas empresas, de indu strias, de 

cooperativas e de associaço es de catadores de materiais reutiliza veis e recicla veis; 

3. Aquisiça o de equipamentos e de veí culos para a coleta seletiva, a reutilizaça o, o 

beneficiamento, o tratamento e a reciclagem de materiais pelas indu strias, pelas 

microempresas, pelas pequenas empresas, pelas cooperativas e pelas associaço es de 

catadores de materiais reutiliza veis e recicla veis; 

4. Organizaça o de redes de comercializaça o e de cadeias produtivas, e apoio a essas 

redes, integradas por microempresas, pequenas empresas, cooperativas e 

associaço es de catadores de materiais reutiliza veis e recicla veis; 

5. Fortalecimento da participaça o dos catadores de materiais reutiliza veis e recicla veis 

nas cadeias de reciclagem; e 

6. Desenvolvimento de novas tecnologias para agregar valor ao trabalho de coleta de 

materiais reutiliza veis e recicla veis. 

 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 

Das Categorias 

Art. 4º A ANÉTRAMS sera  composta de duas categorias de associados: 

I. Fundadores – membros presentes na assembleia que aprovou o primeiro estatuto da 

associaça o; 

II. Efetivos – todos os demais associados admitidos posteriormente a  fundaça o. 

Parágrafo único: Independente da categoria dos associados, todos gozam dos mesmos 

direitos e esta o obrigados aos mesmos deveres, nos termos do Co digo Civil e deste estatuto. 

Da Admissão 

Art. 5º Para a admissa o na ANÉTRAMS o candidato devera  preencher os seguintes 

requisitos: 

I. Ser legalmente constituí da em territo rio nacional ha  mais de 5 (cinco) anos; 

II. Ser atuante na a rea de Infraestrutura, Transporte, Logí stica, Agronego cios, meio 

ambiente, Saneamento e setor energe tico, comprovadamente ha  mais de 5 (cinco) anos; 



 

III. Apresentar portfo lio de projetos executados e mí nimo de 10 (dez) atestados de 

capacidade te cnica em sua a rea de atuaça o; 

IV. Comprovar habilitaça o jurí dica, financeira e te cnica completa; 

V. Ter a indicaça o de, ao menos, 3 (tre s) associados em pleno gozo de suas prerrogativas; 

VI. Aderir ao Co digo de Conduta e É tica da ANÉTRAMS; 

VII. Cadastrar-se por segmento de atuaça o especí fico; 

VIII. Pagar taxa de adesa o (luva) conforme estabelecido pelo Conselho Éxecutivo e aprovado 

pela Assembleia Geral; 

IX. Ter sua candidatura aprovada pelo processo estabelecido neste estatuto; 

X. Possuir Co digo de e tica e compliance aplicados. 

Art. 6º - Processo de Admissão de Associados 

O processo de admissa o de novos associados seguira  as seguintes etapas: 

I. Critérios de Elegibilidade 

Para candidatar-se a  condiça o de associado, a empresa devera  atender cumulativamente 

aos seguintes requisitos: 

a) Comprovaça o de atuaça o no setor de infraestrutura por mais de 5 (cinco) anos; 

b) Apresentaça o de no mí nimo 10 (dez) atestados de capacidade te cnica em sua a rea de 

atuaça o; 

c) Possuir responsa veis te cnicos devidamente habilitados; 

d) Indicaça o por pelo menos 3 (tre s) empresas ja  associadas; 

e) Énquadramento em uma das classes/segmentos de atuaça o (saneamento, rodovia, 

ferrovia, portos, aeroportos, social, entre outros deste ramo). 

II. Documentação Obrigatória 

A candidatura devera  ser instruí da com: 

a) Apresentaça o institucional (portfo lio, ví deo institucional); 

b) Formula rio com informaço es gerais da empresa; 

c) Termo de compliance devidamente assinado; 

d) Contrato Social e alteraço es; 



 

e) Prova de habilitaça o jurí dica e financeira; 

f) Prova de habilitaça o te cnica para exercí cio das atividades; 

g) Qualificaça o do representante legal com documentaça o completa; 

h) Qualificaça o de ate  3 (tre s) representantes da empresa; 

i) Atestados de capacidade te cnica comprovando atuaça o por mais de 5 anos; 

j) Termo de adesa o ao Co digo de É tica; 

k) Certificaço es pertinentes quando aplica vel; 

l) Informaço es sobre quantidade de funciona rios, sede e filiais. 

III. Etapas do Processo 

O processo de admissa o obedecera  a s seguintes fases: 

1ª Etapa: Ana lise preliminar do formula rio de candidatura e documentos pelo Comite  de 

Aprovaça o de Ingresso; 

2ª Etapa: Validaça o por validador externo independente; 

3ª Etapa: Aprovaça o pelo Conselho Éxecutivo por maioria simples; 

4ª Etapa: Perí odo de impugnaça o de 5 (cinco) dias u teis pelos associados; 

5ª Etapa: Homologaça o final pela Preside ncia. 

IV. Procedimentos Complementares 

§1º A notificaça o aos associados sobre aprovaça o de novo membro sera  feita via e-mail, 

portal digital ou ofí cio. 

§2º Apresentada impugnaça o tempestivamente, o Conselho Éxecutivo nomeara  defensor 

dativo dentre as empresas que indicaram a candidatura. 

§3º O defensor dativo apresentara  defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sendo o julgamento 

final pelo Conselho Éxecutivo. 

§4º Todo o procedimento correra  sob sigilo, tendo acesso a s informaço es apenas as partes 

envolvidas. 

§5º O cadastro do novo associado sera  organizado por segmento de atuaça o da empresa. 

§6º Toda empresa associada aceita integralmente este estatuto e compromete-se a defende -

lo. 



 

Parágrafo único: A empresa candidata devera  apresentar toda a documentaça o exigida no 

prazo estabelecido em edital especí fico, sob pena de indeferimento da candidatura. 

Dos Deveres dos Associados 

Art. 7º Sa o deveres dos associados: 

I. Pagar pontualmente a Taxa Associativa Mensal Ordina ria (TAMO), cujos valores sera o 

fixados pela Assembleia Geral, com reajuste anual baseado no IPCA ou í ndice equivalente; 

II. Adimplir com as Taxas Éxtraordina rias (TÉX) quando aprovadas pela Assembleia Geral; 

III. Comparecer a s Assembleias Gerais e acatar suas deciso es; 

IV. Émpenhar-se no auxí lio a  ANÉTRAMS em cumprir sua finalidade; 

V. Cumprir as normas estabelecidas neste estatuto e no Co digo de É tica; 

VI. Éxercer suas atividades zelando pela e tica promovida pela associaça o; 

VII. Atualizar seus dados junto a  ANÉTRAMS sempre que houver modificaço es; 

VIII. Éxercer com zelo e propriedade eventuais cargos para os quais seja nomeado; 

IX. Manter sigilo sobre informaço es confidenciais da associaça o; 

X. Na o expor ou usar indevidamente o nome ou dados da ANÉTRAMS ou qualquer um de 

seus membros/Conselho; 

XI. Comunicar a  ANÉTRAMS qualquer aça o que venha prejudicar os seus fins e sua imagem. 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 8º Sa o direitos dos associados em pleno gozo de suas prerrogativas: 

I. Tomar parte, votar e ser votado nas assembleias gerais; 

II. Requerer Assembleia Éxtraordina ria ao Conselho Éxecutivo; 

III. Solicitar serviços de consultoria a  Associaça o; 

IV. Solicitar apoio da Associaça o para defesa de seus interesses desde seja mate ria de 

interesse Geral e institucional; 

V. Acesso aos serviços digitais da ANÉTRAMS; 

VI. Uso da marca ANÉTRAMS conforme regulamento especí fico. 

§1º As prerrogativas dos incisos II, III e IV devera o ser solicitadas formalmente ao Conselho 

Éxecutivo. 



 

§2º O exercí cio dos direitos esta  condicionado a  adimple ncia com TAMO, TÉX e demais 

taxas aprovadas. 

Das Infrações 

Art. 9º Os associados esta o sujeitos a s penalidades se configurados os seguintes casos: 

1. Descumprimento deste estatuto; 

2. Inadimple ncia de quaisquer taxas; 

3. Descumprimento das deciso es do Conselho Éxecutivo ou Assembleia Geral; 

4. Difamaça o pu blica ou exposiça o da ANÉTRAMS ou de qualquer um de seus 

membros; 

5. Uso do nome da ANÉTRAMS sem o conhecimento e autorizaça o expressa; 

6. Usar a entidade para fins diversos do que na o expressos neste estatuto; 

7. Falta de e tica profissional ou empresarial; 

8. Atentado contra o patrimo nio da associaça o; 

9. Condutas graví ssimas, assim consideradas: 

a) Assédio e constrangimento: Éxercer ou promover presso es psicolo gicas, perturbaço es 

morais, asse dio sexual, asse dio moral ou qualquer forma de constrangimento contra 

conselheiros, diretores, funciona rios ou demais associados; 

b) Uso político indevido: Utilizar o nome da ANÉTRAMS ou de qualquer de seus membros 

para fins polí tico-partida rios, associaça o com pessoas politicamente expostas ou atividades 

de cunho polí tico-eleitoral na o autorizadas pela entidade; 

c) Práticas ilícitas: Incitar, promover ou participar de nego cios escusos, atividades ilí citas 

ou antie ticas utilizando o nome da ANÉTRAMS ou de qualquer de seus membros; 

d) Favorecimentos indevidos: Oferecer, solicitar, aceitar ou intermediar favorecimentos, 

presentes, doaço es, vantagens financeiras ou outros benefí cios que violem o Co digo de 

Conduta da entidade ou que possam caracterizar conflito de interesses, corrupça o ou 

pra ticas anticoncorrenciais. 

§1º Os incisos I a VIII configuram infraço es graves, sujeitas a s penalidades previstas no Art. 

10º, julgadas pelo comite  de e tica, jurí dico e preside ncia do conselho. 

§2º As condutas previstas no inciso IX configuram infraço es graví ssimas, sujeitas 

obrigatoriamente a  exclusa o cumulada com multa, julgadas pelo Conselho Éxecutivo. 

Das Penalidades 



 

Art. 10º Ém caso de cometimento de infraço es sera o aplicadas as seguintes penalidades: 

1. Adverte ncia; 

2. Suspensa o de 3 a 6 meses; 

3. Multa de 1 a 10 vezes o valor da taxa associativa anual; 

4. Éxclusa o; 

5. Éxclusa o qualificada com multa de 50 vezes o valor da taxa associativa anual, 

aplica vel exclusivamente a s infraço es graví ssimas do Art. 9º, inciso IX. 

§1º Sera  garantido direito a  ampla defesa e contradito rio em todos os processos. 

§2º Da exclusa o cabe recurso a  Assembleia Geral. 

§3º A multa prevista no inciso V devera  ser paga no prazo de 30 (trinta) dias apo s o tra nsito 

em julgado da decisa o, sendo seu valor destinado ao fundo de reserva da entidade. 

§4º As condutas tipificadas como crime sera o comunicadas a s autoridades competentes, 

independentemente das sanço es administrativas aplicadas. 

Da Inadimplência e Penalidades 

Art. 11 O associado inadimplente com TAMO e/ou TÉX estara  sujeito a s seguintes 

penalidades progressivas: 

I. Atraso superior a 2 (dois) meses:  

a) Adverte ncia formal por escrito;  

b) Incide ncia de juros de 1% ao me s e multa de 2% sobre o valor em atraso;  

c) Perda tempora ria das prerrogativas ate  regularizaça o. 

II. Reincidência em inadimplência:  

a) Segunda adverte ncia por inadimple ncia no perí odo de 12 (doze) meses consecutivos;  

b) Manutença o dos juros e multa previstos no inciso anterior. 

III. Exclusão por inadimplência:  

a) Associado que receber 2 (duas) adverte ncias por inadimple ncia em perí odo de 12 (doze) 

meses podera  ser excluí do;  

b) A exclusa o sera  deliberada pelo Conselho Éxecutivo, garantido o direito de defesa;  

c) O associado sera  notificado com prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa ou 

quitar os de bitos. 



 

§1º As prerrogativas sera o restabelecidas apo s 15 (quinze) dias da quitaça o integral dos 

de bitos. 

§2º O prazo para contagem de reincide ncia sera  de 12 (doze) meses a partir da primeira 

adverte ncia. 

§3º A exclusa o por inadimple ncia na o exime o ex-associado do pagamento dos de bitos em 

aberto. 

 

CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Dos Órgãos 

Art. 12 A ANÉTRAMS sera  composta dos seguintes o rga os: 

I. Conselho Éxecutivo; II. Conselho Consultivo; III. Conselho Fiscal; IV. Conselho de É tica; V. 

Conselho Tema tico; VI. Diretoria Éxecutiva; VII. Diretorias Regionais; VIII. Assembleia Geral. 

Art. 13 A Assembleia Geral e  composta pelos associados, sendo soberana em suas deciso es, 

tomadas em prol da ANÉTRAMS. 

Do Conselho Executivo 

Art. 14 O Conselho Éxecutivo, eleito em Assembleia Geral, e  formado por: 

I. Um Presidente; II. Um Vice-Presidente. 

§1º Os membros sera o eleitos para mandato de 2 anos dentre os diretores das empresas 

associadas ha  mais de 05 anos, permitida reeleiça o automa tica por mais 02 anos, desde que 

aprovados pela maioria dos membros do conselho atual. 

Da Presidência Executiva 

Art. 15 A ANÉTRAMS tera  um Presidente Éxecutivo, profissional contratado pelo Conselho 

Éxecutivo, com dedicaça o priorita ria a  associaça o. 

§1º O Presidente do Conselho Éxecutivo sera  responsa vel pela administraça o geral e 

execuça o do plano de atividades. 

§2º Compete ao Presidente Éxecutivo: 

I. Administrar e supervisionar as atividades da ANÉTRAMS; II. Coordenar os trabalhos dos 

comite s tema ticos; III. Representar a associaça o institucionalmente; IV. Preparar 

orçamentos e relato rios; V. Secretariar reunio es dos o rga os colegiados; VI. Manter 

relacionamento com o rga os pu blicos e privados. 

Do Conselho Consultivo 



 

Art. 16 O Conselho Consultivo sera  composto por ate  2 (dois) membros representantes das 

diversas a reas de atuaça o dos associados. 

Art. 17 Compete ao Conselho Consultivo assessorar o Conselho Éxecutivo em mate rias 

te cnicas e estrate gicas. 

Do Conselho Fiscal 

Art. 18 O Conselho Fiscal sera  formado por 3 (tre s) Conselheiros Fiscais e 1 (um) Suplente, 

eleitos em assembleia geral para mandato de 2 anos. 

Do Conselho de Ética 

Art. 19 O Conselho de É tica sera  composto por 3 (tre s) membros efetivos e 1 (um) suplente, 

eleitos pela Assembleia Geral. 

Art. 20 Compete ao Conselho de É tica: 

I. Zelar pelo cumprimento do Co digo de Conduta; II. Investigar denu ncias de violaça o e tica; 

III. Propor penalidades aos infratores; IV. Participar do processo de admissa o; V. Manter 

canal de denu ncias confidencial. 

Do Comitê de Aprovação de Ingresso 

Art. 21 O Comite  de Aprovaça o de Ingresso sera  composto por: 

1. Diretor Éxecutivo; 

2. Representante do Conselho de É tica; 

3. Representante Jurí dico; 

4. 2 (dois) representantes de empresas associadas; 

5. Preside ncia do Conselho. 

 

CAPÍTULO IV - DOS ENCARGOS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 22 Compete privativamente a  Assembleia Geral: 

I. Éleger e destituir membros dos Conselhos;  

II. Aprovar contas e orçamentos;  

III. Aprovar o Regimento Interno e Co digo de É tica;  

IV. Alterar o estatuto da ANÉTRAMS;  

V. Julgar recursos;  

VI. Autorizar aquisiça o ou alienaça o de bens imo veis;  

VII. Dissolver a ANÉTRAMS;  



 

VIII. Definir valores de TAMO, TÉX, Taxa de Adesa o e seus respectivos reajustes 

anuais. 

Art. 23 Compete ao Conselho Éxecutivo: 

I. Fazer cumprir o estatuto e deciso es da assembleia;  

II. Supervisionar atividades e interesses da ANÉTRAMS;  

III. Aprovar candidatura de novos associados;  

IV. Propor penalidades a associados;  

V. Contratar e orientar o Presidente Éxecutivo; 

VI. Aprovar orçamento e acompanhar execuça o;  

VII. Éstabelecer diretrizes estrate gicas;  

VIII. Criar comite s tema ticos;  

IX. Aprovar investimentos relevantes e polí tica de aplicaço es financeiras; 

X. Definir polí tica de gesta o de riscos e conflitos de interesse; 

XI. Autorizar contrataça o de seguros, incluindo seguro D&O (Directors & Officers); 

XII. Aprovar relato rios anuais de atividades e transpare ncia;  

XIII. Éstabelecer limites para endividamento e operaço es financeiras;  

XIV. Deliberar sobre parcerias estrate gicas e conve nios; 

XV. Aprovar polí tica de proteça o de dados pessoais (LGPD); 

XVI. Autorizar aquisiça o, alienaça o ou oneraça o de bens. 

Art. 24 Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Éxaminar e emitir pareceres sobre assuntos financeiros; 

II. Analisar contas anuais e demonstraço es financeiras;  

III. Acompanhar auditoria externa obrigato ria; 

IV. Fiscalizar aplicaça o de recursos e cumprimento do orçamento; 

V. Verificar cumprimento da polí tica de investimentos;  

VI. Émitir parecer sobre relato rio anual de atividades; 

VII. Denunciar irregularidades aos o rga os competentes;  

VIII. Acompanhar cumprimento de deciso es dos demais o rga os. 

§1º O Conselho Fiscal funcionara  permanentemente e suas reunio es sera o mensais. 

§2º É  obrigato ria a contrataça o de auditoria externa independente para exame das 

demonstraço es financeiras anuais. 

§3º Os pareceres do Conselho Fiscal integrara o obrigatoriamente a prestaça o de contas a  

Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO V - DA RECEITA, PATRIMÔNIO E ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 



 

Da Receita 

Art. 25 A receita da associaça o sera  composta de: 

I. TAMO e TÉX;  

II. Taxa de adesa o (luva) de novos associados;  

III. Rendas de consultoria, palestras, debates e cursos;  

IV. Doaço es e contribuiço es;  

V. Rendas de eventos;  

VI. Conve nios e parcerias;  

VII. Rendimentos de investimentos. 

Do Patrimônio 

Art. 26 O patrimo nio da ANÉTRAMS sera  composto de bens imo veis, mo veis e direitos. 

Parágrafo único: Ém caso de dissoluça o, o patrimo nio remanescente sera  destinado a 

entidade de fins similares, conforme deliberaça o da Assembleia. 

Da Gestão 

Art. 27 A gesta o financeira sera  orientada pelo orçamento aprovado anualmente pela 

assembleia geral e pela polí tica de investimentos estabelecida pelo Conselho Éxecutivo. 

§1º A polí tica de investimentos priorizara  segurança, liquidez e rentabilidade, vedando 

aplicaço es especulativas. 

§2º O endividamento da ANÉTRAMS na o podera  exceder 30% de seu patrimo nio lí quido, 

salvo aprovaça o da Assembleia Geral. 

Art. 28 O exercí cio social inicia-se em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro. 

§1º A movimentaça o financeira exigira  assinatura conjunta de dois dirigentes: Presidente 

e administrativo. 

§2º A prestaça o de contas sera  submetida ao Conselho Fiscal, auditoria externa e 

apresentada a  assembleia geral ordina ria. 

Art. 29 A ANÉTRAMS mantera  seguro de responsabilidade civil para seus administradores 

(D&O). 

Art. 30 Todos os contratos relevantes e atos que impliquem responsabilidade da 

ANÉTRAMS sera o submetidos a  ana lise jurí dica pre via. 

 

CAPÍTULO VI - DAS REUNIÕES E ASSEMBLEIAS 



 

Da Assembleia Geral Ordinária 

Art. 31 A ANÉTRAMS reunir-se-a  anualmente em assembleia geral ordina ria ate  o fim do 

primeiro trimestre do ano seguinte. 

§1º Sera  apresentada obrigatoriamente a proposta orçamenta ria para o exercí cio 

subsequente. 

§2º A assembleia sera  presidida pelo Presidente do Conselho Éxecutivo. 

Das Instalações e Quóruns 

Art. 32 As assembleias sera o abertas: 

I. Ém primeira chamada: presença de maioria absoluta;  

II. Ém segunda chamada: mí nimo de 1/3 dos associados apo s 30 minutos. 

§1º Para alteraça o do estatuto e  necessa rio 2/3 dos votos va lidos. 

§2º Sera  disponibilizada participaça o presencial, virtual ou hí brida. 

Da Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 33 Sera  realizada assembleia extraordina ria quando necessa rio, podendo ser 

convocada por: 

I. Ato do presidente do Conselho Éxecutivo; II. Solicitaça o de 1/5 dos associados. 

Das Convocações 

Art. 34 As convocaço es sera o feitas com antecede ncia mí nima de 15 dias por mu ltiplos 

canais de comunicaça o. 

 

CAPÍTULO VII - DAS ELEIÇÕES 

Art. 35 As eleiço es para os Conselhos sera o realizadas a cada bie nio. 

§1º Sa o elegí veis profissionais, executivos proprieta rios de empresas associadas em 

situaça o regular ha  mais de 12 meses e associados ha  mais de 10 anos, com comprovaça o 

de gesta o empresarial, participaça o em conselhos, e experie ncia curricular com mais de 15 

anos de atuaça o na a rea de atuaça o da associaça o. 

§2º É  permitida a candidatura de um conselheiro por associado. 

Art. 36 O processo eleitoral sera  regulamentado pelo Conselho Éxecutivo, garantindo 

transpare ncia e participaça o digital. 

 



 

CAPÍTULO VIII - DO CÓDIGO DE CONDUTA E COMPLIANCE 

Art. 37 É  obrigato ria a adesa o ao Co digo de Conduta e É tica da ANÉTRAMS, que 

estabelecera : 

I. Princí pios e ticos fundamentais;  

II. Normas de conduta profissional;  

III. Diretrizes de sustentabilidade e ÉSG; P 

IV. Polí tica de conflitos de interesse;  

V. Procedimentos de compliance e auditoria;  

VI. Mecanismos de denu ncia e investigaça o;  

VII. Sistema de penalidades graduais. 

Art. 38 Fica instituí da a Polí tica de Conflitos de Interesse, aplica vel a todos os associados e 

dirigentes: 

§1º Constitui conflito de interesse qualquer situaça o em que interesses pessoais possam 

interferir no julgamento profissional. 

§2º Dirigentes devera o declarar anualmente eventuais conflitos e abster-se de participar 

de deliberaço es em que sejam interessados. 

Art. 39 A ANÉTRAMS adotara  programa de compliance estruturado, incluindo: 

I. Mapeamento e gesta o de riscos;  

II. Controles internos adequados;  

III. Treinamento regular de dirigentes e funciona rios;  

IV. Monitoramento e auditoria contí nua;  

V. Canal de denu ncias confidencial;  

VI. Investigaça o e correça o de irregularidades. 

 

CAPÍTULO VIII-A - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Art. 40 A ANÉTRAMS cumprira  integralmente a Lei Geral de Proteça o de Dados (LGPD), 

estabelecendo: 

I. Polí tica de privacidade transparente;  

II. Procedimentos para coleta, tratamento e armazenamento de dados;  

III. Medidas de segurança adequadas;  

IV. Designaça o de Éncarregado de Proteça o de Dados (DPO);  

V. Procedimentos para exercí cio de direitos dos titulares;  

VI. Registro de incidentes de segurança;  

VII. Relato rios de impacto quando necessa rios. 



 

§1º Os dados pessoais sera o tratados exclusivamente para finalidades legí timas e 

informadas. 

§2º É  garantido aos titulares o exercí cio de todos os direitos previstos na LGPD. 

§3º Incidentes de segurança sera o comunicados a s autoridades e titulares conforme 

legislaça o. 

 

CAPÍTULO IX - DOS COMITÊS TEMÁTICOS 

Art. 41 Podera o ser criados comite s por segmento de atuaça o: 

I. Setoriais: Transportes, Saneamento, Énergia, Agronego cios;  

II. Matriciais: Regulato rio, Sustentabilidade, Inovaça o, Capacitaça o. 

Art. 42 Os comite s sera o coordenados por membros do Conselho Consultivo. 

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43 A ANÉTRAMS mantera : 

I. Portal digital com informaço es atualizadas sobre atividades, finanças e 

governança;  

II. Sistema integrado de comunicaça o com associados;  

III. Relato rios trimestrais de atividades disponí veis publicamente;  

IV. Central de atendimento e ouvidoria;  

V. Arquivo digital de todos os atos e deliberaço es;  

VI. Sistema de gesta o de relacionamento com associados. 

Art. 44 É  vedado o uso da denominaça o, marca ou recursos da ANÉTRAMS para fins 

polí tico-partida rios, religiosos ou pessoais, bem como o uso da ANÉTRAMS sem o 

conhecimento dela. 

Art. 45 Os associados na o respondem individual, solida ria ou subsidiariamente pelas 

obrigaço es da ANÉTRAMS. 

§1º A responsabilidade dos dirigentes e  limitada aos atos praticados com dolo, culpa grave 

ou violaça o da lei e do estatuto. 

§2º Os dirigentes podera o ser responsabilizados por danos causados por atos ou omisso es 

em suas funço es. 

Art. 46 A ANÉTRAMS elaborara  e publicara  anualmente: 



 

I. Relato rio de atividades e impacto setorial;  

II. Demonstraço es financeiras auditadas;  

III. Relato rio de governança e compliance;  

IV. Relato rio de sustentabilidade quando aplica vel. 

Art. 47 Os casos omissos sera o resolvidos pelo Conselho Éxecutivo, ad referendum da 

Assembleia Geral, respeitando-se os princí pios gerais do direito. 

Art. 48 Fica estabelecido o foro de Brasí lia-DF para dirimir questo es oriundas deste 

estatuto, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 49 Éste estatuto entra em vigor na data de seu registro no o rga o competente, 

revogando disposiço es anteriores. 

Art. 50 No prazo de 90 dias da vige ncia deste estatuto devera o ser elaborados: 

I. Co digo de Conduta e É tica;  

II. Polí tica de Conflitos de Interesse;  

III. Polí tica de Proteça o de Dados;  

IV. Programa de Compliance;  

V. Polí tica de Investimentos;  

VI. Regimento Interno dos o rga os colegiados. 

Art. 51 Éste Éstatuto entra em vigor na data do seu registro. 

 

Brasília/DF, 25 de julho de 2025 
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